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Observamos anteriormente que 
o projeto n° 14/80 — de que veio afinal 
resultar a Lei n° 6.830, de 22 de Se-
tembro deste ano — assentou-se na 
preocupação de impedir o executa-
do, na execução fiscal, de se defen-
der. E verificamos inicialmente uma 
disposição aparentemente inócua, a 
saber, exibição de procedimento ad-
ministrativo para extração de peças; 
e com isso ficou facilmente demons-
trado o retrocesso da lei ora promul-
gada. Por outras palavras, o objetivo 
é tão-somente arrecadar, não pas-
sando a execução de instrumento 
para a cobrança pretendida pela Fa-
zenda, pouco importando a ofensa a 
normas legais, inclusive de hierar-
quia superior. 

Isso em grande parte explicará a 
suspensão da prescrição, introduzida 
pelo lei citada: "A inscrição, que se 
contitui no ato de controle adminis-
trativo da legalidade, será feita pelo 
órgão competente para apurar a li-
quidez e certeza do crédito e suspen-
derá a prescrição, para todos os efei-
tos de direito, por 180 dias até a 
distribuição da execução fiscal, se 
esta ocorrer anter antes de findo 
aquele prazo. "(art. 1° § 3°). 

Antes de analisar essa inovação, 
é útil assinalar a contradição que 
salta aos olhos. Foi difundido que o 
objetivo da lei mencionada era acele-
rar a cobrança na execução fiscal, 
que vinha sofrendo retardamento in-
justificado, com graves prejuízos pa-
ra a Fazenda Pública (Nacional, Es- 

taduais e Municipais). Se isso fosse 
exato, é bastante estranho que para 
inscrever a divida — na fase pream-
bular da execução — a lei outorgue à 
Fazenda mais um privilégio: suspen-
são da prescrição. Se de fato necessi-
tasse de mais tempo para efetuar a 
inscrição é incompreensível que ve-
nha acrescer aos cinco anos de pres-
crição — de resto, passíveis de inter-
rupção, como é notório — mais 180 
dias. E cria uma situação insustentá-
vel, porquanto compartimenta os vá-
rios orgãos pelos quais flui a execu-
ção (e inscrição), chegando à extra-
vagância de presentear a Fazenda 
com esse acréscimo de 180 dias, mes-
mo que a distribuição venha a se 
efetivar antes. Onde a aceleração? 
Onde a rapidez? E para complicar 
mais ainda a situação bastaria verifi-
car o que ocorre antes da inscrição e 
depois dela. 

Antes da inscrição. Quanto a es-
te ponto o acréscimo de 180 dias aos 
cinco anos da lei ora promulgada não 
tem relevo. Pois com a execução 
fiscal será interrompida a prescrição; 
e é preciso acentuar que nesse ponto 
a lei reincide em alterar as normas 
vigentes anteriormente e sua valida-
de será analisada ulteriormente. An-
tes da inscrição dispunha a Fazenda 
de cinco anos a contar da constitui-
ção definitiva do crédito tributário; 
passou, assim, a ter não cinco, mas 
cinco anos e 180 dias. E este último 
reservado exclusivamente à inscri-
ção . 

Teria havido efetivamente alte-
ração e seria necessária? A resposta 
só pode ser negativa. No tocante aos  

por créditos tributários da União, por 
exemplo, a questão é simples. De 
longa data, tem o órgão administra-
tivo o prazo de trinta dias para enca-
minhar o procedimento à Procurado-
ria da Fazenda Nacional respectiva, 
sob pena de responsabilidade: "Den-
tro de trinta dias da data em que se 
tornarem findos os processos admi-
nistrativos, pelo transcurso do prazo 
fixado para o recolhimento do débito 
para com a União, as repartições 
públicas competentes, sob pena de 
responsabilidade dos seus dirigen-
tes, são obrigadas a encaminhá-los à 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
da respectiva unidade federativa, pa-
ra efeito de inscrição e cobrança ju-
dicial das dívidas delas originadas" 
(Decreto-lei n° 147, de 3 de fevereiro 
de 1967, art. 22). 

Assim, antes da inscrição estão 
os órgãos administrativos com pra-
zos rígidos para dar seguimento à 
futura cobrança judicial, sob pena de 
responsabilidade. Dispõe assim o ór-
gão de prazo suficiente e é incom-
preensível o acréscimo. 

Isso quanto à fase anterior à ins-
crição. E quanto à subseqüente a 
questão é mais grave ainda. Pois, 
dispondo a Fazenda de tempo sufi-
ciente, terá muito mais ainda, por-
quanto com a execução se interrom-
pe a prescrição anteriormente inicia-
da. Qual pois a utilidade do acrésci-
mo instituído pela lei referida? Se 
tivesse por objetivo acelerar, não era 
necessário; e é preciso levar em con-
ta que, se a distribuição, por exem-
plo, for acelerada, o acréscimo inex-
plicavelmente é concedido. 


